
INDICAÇÃO Nº 
2277
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para Clínica Oftalmológica na cidade de Divinolândia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Paulo Roberto Aurelietti, Mario Luís Tesolin e faz-se necessária o término da construção da Clínica do Hospital Regional, bem como aquisição de bens móveis e equipamentos para o bem estar dos pacientes, que atende a dezesseis municípios conveniados ao CONDERG em parceria com a UNICAMP, o que não beneficiará só o referido município.

Assim sendo, encaminhamos a presente solicitação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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